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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGAO PRESENCTAL No O15/2O22 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 25/2022

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, inscrito no cNPl sob o no 73.112.222/0001-48, localizado à

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N, Centro, doravante denominado l4unicípio, neste atô
representado pelo sua Prefeita, a Sra, MANUELLA ALMEIDA MARTINS, tendo como órgão
participante o FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e o FUNDO MUNICIPÂL DE
SAUDE, considerando o julgamento do PREGAO PRESENCIAL No O15/2O22SRP, para
REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da
empresa MELO PNEUS LTDA, atendendo as condições previstas no lnstrumento convocatórlo
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis na 70.520102, no 8.666/93 e alteraçôes, e Decreto Municipal n" LtI6/2079, de 28 de
novembro de 2019, Decreto Municipal ns 1,1U /2019, de 28 de novembro de 2019, e em
ronformidade com as disposições a segu:r.

DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em Íornecimento de pneus, câmara de ar e protetor de
câmara de ar para motocicletas, veículos leves e pesados de acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste Termo., de acordo com as especificações constantes do Edital de
Pregão Presencial No 015/2022 -SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de
acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

DO REGIME DE EXECUCÃO
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
Os materiais serão Íornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
§1" - o pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 15 (quinze)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
§20 - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e lYunicipal, Certidões de Regularidade de
quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3" - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplên contratual;
§4o - Nãô haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
p revidenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata, @

Ptinio rvrarcus jj,li"itli,,lilj'"
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço reqistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários pãra renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O àdjudicatário obriga-se a repassar ao l.4unicípio todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rêgistrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e com provantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençãô da contratação mats
va ntajosa;
5Zo - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inclso lI do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

DA VIGENCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatu ra.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Transportes localizado no Conj. Albano
Franco, Rua ' ' F ' ' s/ Ír, Pacatuba-Sergipe, sendo recebidas por fu ncionários do local destino, de
forma parcelada, mediante solicitação e nas quantadades indicadas pelas mesmas,
respectiva mente, no horário de expediente, contados ô partir da solicitação,
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo,48 (quarenta e oito) horas contados da Ordem de Fornecimento
atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual.
§2o - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para
aquislção de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

DA DOTACAO ORCAMENTARIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de ZO22 d, te lvunicípio, dos
respectivos Fundos de Assistêncía Social e de Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à

classaficação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos materiâis;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requísitos constantes no item 6;
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MUNICIPIO DE PACATUBA

. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas ne r Ata;

. PTomover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
o(s) adj ud icatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete( m ) -se a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitaçào ou
condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais confoTme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificaçôes
exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao t\4unicípio;
. Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao lvlunicípio
comprovante de quitação com os órgãos competentesi
. Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabiliza r-se pelos dànos causadôs diretamente ao N'lunicípio e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
respônsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo lYunicípio;
. Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia
e expressa a nuên cia.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 14unicípio.

DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustiflcado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia
prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgula cin€o por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
Iu - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do lYunicípio, pelo prazo de atá 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DO CANCELA ENTO DA ATA DE REGIST O DE PRECOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
u - O adjudjcatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela admlnistração, sem justificatÍva aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar ,lqerior
àqueles praticados no mercado; /l^^à\''" :

P'eleaLrr \{r ripá. de oacàubd \
Pr.ç. Nossà Senhúà de Lourdes, S'N Cstro, Pa.atúba'SE
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas n incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

DO AçOMPANHAMENTO E pA FTSCALTZACAO
11.1-Or9ão gerenciadôr da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, através da Secretaria
Í\4unicipal de Transporte Pacatuba-SE, Cep: 49.970-000;
11.2-Serão designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba,
GETMA HONORATO DE SOUZA, como Gestor desta Ata, e o Srô ALAELSON BISPO DOS
SANTOS JUMIOR, lotado na Prefeitura Municlpal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO
FILHO, lotado no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para Acompanhar, fiscalizar
e atestar a execução dos serviços prestados , que deverá anotar em registro próprao, todas as
ocorrências verificadas;
§1o - A fiscalazação compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do fornecimento
dos materiaís com as noTmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a q ualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto aft.73, Í1, a e b da
Lei no 8.666/93.

DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de PACATUBA, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventurô surgirem acerca do presente instrumento,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 15 de Agosto de 2022

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

&$-'o,
ROSIVANIA BATI$TA MONTE LEMOS

FUNDO NlUNICIPAL DE SAÚDE
Gestora do Fundo Munacipal de Saúde

Orgão pa rticipa nte

FAUSTILENE MELO SANTOS
4

plínio Marcus ^Í udi4, o,.
d o álo.' Pln r,.1 ,.u.

Souza s,-"-à, ".r..
Goncalves ?lTii:iili '

Pref eir!r.,üunkipal de Pâ.ât!bâ
P.açà Nonà Senhorr de Lru/dcs,5/N Centro, plcãtuba_5E

Tel: 179) ll,{l.lórl CNPJ: 11.112,222l0001-48 CEP: 49 970.000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

IES EMUNHAS:

FUNDO NlUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social_t- -Orgão pa rticipê nte

PlíniO MafCUS SOUZa Açsrnâdodeíormâdrsrtalpor

Goncatves l"::,iffi::,T1#[*:.,
MELO PflEUS LTDA

CNPJ:28.995. 139/OOO1-31
PLINIO MARCUS SOUZA GONçALVES

FORNECEDOR

L{,)
,Ç6'í$ 1o* s -5)

II -

CPF 00b Io50_r- )3

I- i

5
PrefeRura Mlnkipar dê Pà.aruba

Pcçô Nor5. Sdhúà de L!u.d6, 5'N Centro. P&àtubô.sÊ
Tel: (791l.),11.1611 CNPJ: 11.1r2.222l0@1-a8 CÊP: .9 970-0@

e-mâil: la.rlàcào@pàotóâ.sê. g6v.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Lste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 25/ ZO22 - SoP, celebrada entre o
Município de PÂCATUBA, tendo como órgão participante o FUNDO MUNICIPTL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa MELO PNEUS LTDA cujos preços estão a

-.Ê9uir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial no 015/2022 - SRP.

EM PRESA:

EN D.:

REPRESENTANTE LEGAL:

ITEM DESCRI oDo UND V, TOTAL MARCA
PRO DUTO

1 Câmara de ar
veicular com
válvula,
construção radial,
certificado pelo
IN M ETRO,
produto novo,

R$20s,0o R$8.20O.00

UND 40

dimensões 1000
R20, aplicação
ara caminhão.

2 Câmara de ar
veicular com

R$6O,OO R$72O,0O IRON

válvula,
construção radial,
certificado
IN M ETRO,
produto
dimensões
80/ 100
aplicação

Pelo

novo,

R 18,
para

UND 6 6

40

L2

t2

3
moto CG
Câma ra dê a r
veicular com
válvula,
construção radial,
certificado pelo
TN M ETRO,
produto novo,

R$68,O0 R$816,00 rRON

6

6

E-
MAIL:melopneus.epp@gmail.

com
PLINIO MARCUS SOUZA GONçALVES

MELO PNEUS LTDA

FONE:79-99985-50O0

PMP FMS FM
AS

V. UNIT.QT
D

UND 6

dimensões 90 90

Preíeiturô Mu.i.iDiL de Pacatuba
Praca NoÍn Senhora dê L!úrdes, S'N CentÍo, Pacatubô'sE

Íêl: (79) ll4l-16r1 CNP.li 11,112.122/0001--48CEP: 49 970_000
ê'm:it lúiracào@Pacà(ubâ.sê.gov.br

Plinio M
Souzâ
Goncalves +'--

CN PJ: 28.995.139/0OO1-31
RUA DR. NILO ROMERO,
No249-4,
CEP:4940O-OOO
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Capâ p rotetora de
borracha para
Câmara de Ar
1000 R20
Pneu Dianteiro
para máquina,
com válvula, para
roda direcional,
certificado pelo
INMETRO, 08
lonas, produto
novo, não
recondicionado
e/ou
remanufaturado,
dimensões
L2.5/AO R18, tipo
sem câmara,
aplicação para O1
Retroescavadeira,
com padrão de

ualidade.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

R$4.O0O/00

R$24.OOO, O

o

R923,4OO,0
o

TO PTE
c

JK
TYRE

DU RAB
LE

6

UND

DURAB7 R$s.8so,o
0

R$81.9OO,0
o LE

7

Plínio Maí.us
souza c :alve' l"lll,l.ii,,, . ..

Rl8, aplicação
para moto C6.

UND 40 40

R$10O,0O

8

RS3.OO0,O
0

4

L4

4

R$s.850,O
o

PrêÍerturê ÀtunicipaL de PãGtuba
Praca No$a Sqhqa nê Loú.da, 9/N cstro, Pe.luba_sE

Íet: {79) }1,13.1611 CNPJ; 11.1r2.222loml-48CfP: á9 970_0@

Êmaitr li.ltàcâoopacatóa ee.g.' br S,a'o

,ey

Pneu traseiro
para maqu rna,
com válvula, para
roda direcional,
certificado pelo
INMETRO, T2
lonas, produto
novo, não
recondicionado
e/ ou
remanufaturado,
dimensões 17,5
R25, tipo sem
camara, aplrcaçao
para 01
Retroescavadei ra,
com padrão de
quâlidade.

UND 8

1..

Pnêu traseiro
para maqulna,
com válvula, para
roda direcional,
ceÍtificado pelo

ITNMETRO, 12
lonas, produto
novo, não

UND 14

@
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10

Pneu veicular com
válvula,
construção radial,
certificado pelo
IN M ETRO,
produto novo, não
recondicionado
e/ ou
rêmanufaturado,
dimensôes
t75/7O R13, tipo

R$6.6O0,O0 FO RM
ULA

9

sem
aplicação
Palio Fiat, com
padrão de

ualidade.
Pneu veicular com
válvula,
construção radial,
certificado pelo
IN M ETROI
produto novo, não
recondicionado
e/ou
remanufâturado,
dimensões
L7s/7O R14, tipo
sem câmara,

paraaplicação
Fiat UNO,
padrão

ualidade,

camara,
para

com
de

UND

UND

R$7.20O,0O WAN LI

R$22.O5O,0
o

ANTEO

B

Plinio Màraus

Souza
Garnràlves

recondicionado
e/ ou
remanufaturado,
dimensões 17.s
R25, tipo sem
câmara, aplicação
para 01
Retroescavadei ra,
com padrão de
qualidade.

t2 L2

R$s5O,00

L2

R$60O,0O

9

R$2.450,0
0

Pneu veicular com
válvula,
construção radial,
para roda
direcional,
certificado pelo
IN M ETRO,
produto novo, não
recondicionado

UND 9

PrêlertuÍa Muni(ipãl de Pacatubà
Praça No$à tcnhtra !e Loúrdes,5IN Centro, Pacatubà-5E

Tet: (79) ll43.l61l CNPI: 11.112.?22l0001-.1E CfP: 49 970-000
e.mart tErtàcm@pacâ!úâ.eê.3ov.b Ser*
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R$ 2.4sO,O
0

R$66.15O,o
o

R$7s.6OO,0
0

t

0
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ESTADO DE SERGIPE
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el ou
remanufaturado,
dimensôes
27sleo R22. 5,
tipo sem câmara,
aplicação para 08
O n ibus,
padrão

com
de

ualidade.
11 Pneu veicular com

válvula,
construção radial,
para roda
direcional,
certificado pelo
IN M ETROI
produto novo, não
rêcondicionado
e/ ou
remanufaturado,
dimensões
275lAO RZz. 5,
tipo sem câmara,
aplicação para 08
Onibus, com
padrão de

ualidadê.
Pneu veicular,
construção radiâ1,
para roda
direcional, 16
lonas cêrtificado
pêlo INMETRO,
produto novo, não
recondicionado
e/ ou
remanufaturado,
dimensóes 10O0
R20, tipo com
câmara, aplicação
Caminhão, com
padrão de

ualidade.
15 Pneu velcular,

construção radíal,
para roda
direcional,
certificado pelo
IN M ETRO,
produto novo, não
recôndicionâdo

ANT EO

l4

UND

UND 28

26

--
FORM
ULA

UND

R$1.3O0,0
0

R$33.8OO,O MAGN
UM

Plí

So
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e/ ou
remanuÍaturado,
dimensões
2L5/75 R17.5,
tipo sem câmara,
aplicacío para 01
Micro-Onibus,
com padrão de
qualidade.

32 32

R$1.45O,O
0

Pneu veicular com
válvula,
construção radial,
certificado pelo
IN M ETRO,
produto novo, não
recondicionado
e/ou
remanufaturado,
dimensões
t95/55 R16, tipo
sem câmara,
aplicação para
AER CROSS, com
padrão de
qualidade.

UND t2 L2

R$56O,0O

Pneu OTR L6,9-24
T2 LONAS R-4
(MTUA428) TL,

UND I 8
R$5.5OO,O
0

Pneu Aro 25 A136
20.5R25 TI Pr. UND 2 2 R$9.6OO,O

o
R$19.2OO,o
0

Pneu Aro 25 A136
20.5R25 TI Pr. UND 7 7

R$9,600,0
0

R.$67.2OO,0
o

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

16 Pneu veicular,
construção radial,
para roda
direcional,
certificado pelo
TN M ETROI
produto novo, não
recondicionado
e/ ou
remanufaturado,
dímensões
235/75 R17.5,
tipo sem câmara,
com padrão de

ualidade,

R$46.4OO,O
o
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BLACK

R$6.72O,0O WAN LI
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1 I R

0
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Goncalves l;l::,;i;; lli '
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PreieiruÍa MuniotaL de Pa.atuba
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Valor Total da Ata: R$ 537.956,00(Quinhentos e Trinta e Sete Mil Novecentos e
Cinquenta e Seis Reais)

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Or9ão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA ARTI N S
Prefeita municipal

RosrvaNra 
"orrffi'3nrE 

LEMos
FUNDo [4uNICIPel oe seúoe

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Orgão pa rticipê nte

FAUSTILENE MELO SANTOS
FUNDo IvIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE PACATUT.

Gêstora do Fundo l,lunicipal de Assistência Social

plínio Marcus so8igã" 
partickêfiledo 

de Íorma disitat por ptínio

Goncalves 
Marcus souza Goncalves

urr_o pxeu9Ê*ti022.08. r 6 0e:04:1 6 -03'00'

CNPJ:28.995. 139/OOO1-3 1

PLINIO MARCUS SOUZA GONçALVES
FORNECEDOR

TESTET4UNHASi
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